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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2021 
 

 
1 – PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Cumaru do 
Norte-PA, por meio do Setor de Licitação designados pelo Decreto Municipal n.º 015/2021 de 04 de 
janeiro de 2021, sediada na Avenida dos Estados, n.º 73 Cumaru do Norte – Pará, Cep: 68.398-000 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

(REGISTRO DE PREÇO), com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

07 de maio de 2021 as 09h30min. 

UASG: 980385 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE-PÁ 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

1.1 – Consoante o disposto no artigo 53 Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, para 
todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília/DF. 

1.2 – O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1.3 – A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no 07 de maio de 2021 as 

09h30min, no site https://www.gov.br/compras/pt-br  , nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

1.4 – É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto nº 10.024/2019, art. 30, § 5º). 

2. - DO OBJETO 

2.1 REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA SER USADO NA MERENDA 

ESCOLAR PARA O CONSUMO DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE - PA, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2 – Devem estar incluídas no preço, todas as despesas frete/transporte, incluindo mão de obra, 

seguros, deslocamento, garantia, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

2.3 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência ANEXO I, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.4 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.5 Os códigos CATMAT apresentados neste Termo de Referência foram extraídos do site de 
compras governamentais – www.comprasnet.gov.br, os quais suas especificações encontram-
se de acordo com as necessidades das Secretarias do município de Cumaru do Norte - PA. 
 

2.6 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens deste Termo de Referência e do 
COMPRASNET, prevalecerá o descritivo constante neste Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA PARA COMPRA  

3.1 Tendo em vista a necessidade  da oferta da merenda escolar aos alunos matriculados nas Escolas 

Municipais de Cumaru do Norte nos 09 (nove) meses subsequentes  e considerando que  não temos 

em estoque gêneros alimentícios na Secretaria de Educação, devido o atendimento da entrega de 

kits alimentação ao alunado do município, em conformidade com orientações do PNAE, de forma a 

garantir a qualidade de alimentação dos alunos em época de pandemia, onde os mesmo foram 

sujeitos a atividades remotas e projetos escolares  em casa. Portanto os produtos descritos serão 

utilizados na continuidade das ações previstas bem do possível retorno das aulas presencias. 

3.2 As quantidades a ser adquiridas foram feitas com base na percapta com os números de alunos 

matriculados apresentada pelas receptivas Escolas do Município, no exercício de 2021.  

4 – EDITAL 

4.1 – Integram o presente Edital os seguintes documentos: 

Anexo I – Termo de Referência – Especificação detalhada do objeto licitado; 

Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de não existência de trabalhador criança ou adolescente; 

Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo VII – Minuta do Contrato; 

Anexo VIII – Declaração de não parentesco 

4.2 – O presente Edital do Pregão estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 

Municipal, sito a Avenida das Nações, N. º 73 – Cumaru do Norte – Pará, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação. e nos endereços eletrônicos https://www.pmcn.pa.gov.br/ e 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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4.3 – A retirada do Edital na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida das Nações, N.º 73 – 

Cumaru do Norte – Pará, na sala da Comissão Permanente de Licitação, poderá ser feita nos dias 

úteis, no horário das 07h e 30 min. às 13h e 30min ou nos sites citado acima a qualquer momento.  

4.4 – Eventual impugnação deste Edital deverá ser formalizada até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada, para abertura da sessão pública na sede da Prefeitura Municipal Cumaru do Norte, sito a 

Avenida das Nações, N. º 73 – Cumaru do Norte – Pará, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacoes@pmcn.pa.gov.br. 

4.4.1 – A impugnação deverá ser lavrada por escrito e dirigida ao PREGOEIRO, devendo conter o 

nome completo do responsável, indicação da modalidade e nº do certame, a razão social da empresa, 

número do CNPJ, telefone e e-mail; 

4.4.2 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 

e/ou Jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

4.4.3 – Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas será designada nova data para a realização deste PREGÃO; 

4.4.4 – A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato 

constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante (por documento original ou cópia 

autenticada). 

4.5 – As consultas e informações complementares referentes a presente licitação deverão ser 

formuladas por escrito e enviadas para o Pregoeiro exclusivamente no e-mail 

licitacoes@pmcn.pa.gov.br com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis, antes da abertura do 

certame, desde que verificadas as condições de legitimidade do Requerente, que deverá estar 

identificado e qualificado, sob pena de indeferimento do pedido de protocolo. 

4.5.1 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável 

pela elaboração do Termo de Referência e/ou Jurídico. 

5 – RECURSOS FINANCEIROS 

15- Fundo Municipal de Desenv.  Do Ensino. 
Ação 12.361.0060.2-45 Manutenção do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
Ação 12.361.0060.2.-41 Apoio Programa de Alimentação Indígena- PNAI. 
Ação 12.361.0060.2.-47 Manutenção do PNAP -Programa Nacional de Alimentação Pré-escolar. 
Ação 12.361.0068.2-115 Manutenção do Programa EJA. 

 
 
 Natureza da despesa; 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 
 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

mailto:licitacoes@pmcn.pa.gov.br
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6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

6.1.1 os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.1.2 Todos os itens são de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5  que estejam sob falência e que não apresente plano de recuperação judicial, concurso 

de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.3  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

6.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

6.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

6.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

6.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
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6.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

6.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

6.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

7.- DO CREDENCIAMENTO                         

7.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

9.26.1. no pais; 

9.26.2. por empresas brasileiras; 

9.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.28.2. A Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

9.29. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 13 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

a. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

b. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

c. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

d. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

e. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

f. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

g. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1 – A partir do horário previsto neste Edital a sessão pública na internet será aberta por comando 

do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

11.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

11.2.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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11.4 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

11.4.1 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.5 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.6 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

11.8 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.9 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.10 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.11 – Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 

11.11.1 – Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11.12 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

11.13 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.14 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.15 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para 

divulgação. 

11.16 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.17- O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

11.18 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12.- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

12.2 – A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente: 

12.2.1 – Examinou criteriosamente todas as disposições do Edital e obteve, do Pregoeiro, todas as 

informações necessárias para a sua formulação; 

12.2.2 – Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente condizente com o objeto licitado; 

12.2.3 – Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 

execução do objeto. 

12.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

12.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

12.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

12.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.6.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de terminar o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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12.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

12.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

12.9 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

13- DA HABILITAÇÃO 
 
13.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

13.1.1 – SICAF; 

13.1.2 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br; 

13.2 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.3 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.4 – Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação 

relativa: 

13.4.1 – Quanto à habilitação jurídica: 

13.4.1.1 – Registro comercial, no caso de firma individual; 

13.4.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes ou 

última alteração consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial, e, no 

caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 

 

13.4.1.2.1- Apresentar cópia do RG e CPF ou documentos com fotos dos sócios da empresa 

 

13.4.1.3 – Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os 

estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 
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13.4.1.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br: 

 

13.4.1.5 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

13.4.16 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

13.4.17 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou qualquer outro documento oficial, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/202, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

 

13.4.18 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

13.4.1.9 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.4.1.9.1- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

13.4.2 Qualificação Econômico-Financeira 

13.4.2.1 Certidão negativa de falência OU plano de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
 
13.4.2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
13.4.2.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
13.4.2.4 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
13.4.2.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG= –––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC =––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
Passivo Circulante 

 
13.4.2.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  
 
13. 4.2.7 serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 
13.4.2.8 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial;  
 
13. 4.2.9 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
  
13.4.2.10 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006:  
 
13.4.2.11 por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 
13.4.2.12 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
 
13.4.2.13 sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
 
13.4.2.14 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
13.4.2.15 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED). 
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13.4.2.16. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
 

a) Declaração de microempresa e empresa de pequeno poste firmada pelo responsável legal, de que 
a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte.  

 
b) APRESENTAR A REGULARIDADE PROFISSIONAL DO CONTADOR, fornecida pelo 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIADE; quando for o caso.  

13.4.2.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.4.3 – Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

13.4.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.4.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal ou Alvará de Funcionamento 

relativo ao domicílio ou sede do Proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto da presente licitação; 

13.4.3.3 - Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou 

Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado; 

13.4.34 – Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 05 de setembro 

de 2014); 

13.4.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda, domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de Lei (CND – TRIBUTOS ESTADUAIS); 

13.4.3.6 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de Lei (CND – TRIBUTOS MUNICIPAIS); 

13.4.3.7 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

13.4.3.8 – Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.4.4 – Quanto à regularidade técnica: 

13.4.4.1 – Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa 

Jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo CNPJ da empresa, nome 

legível, telefone para contato, assinada e carimbada, comprovando que o licitante executou ou 

executa serviços compatíveis ao objeto contratual; 

13.4.4.2 – O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica deverá (ao) ser apresentado (s) em original ou 

cópia autenticada. 
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13.4.4.3 – Declaração dando ciência que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo II. 

13.4.4.4 – Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 

COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

13.4.4.5 – Declaração para os fins de direitos que a empresa se enquadra na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO 

V (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

13.4.4.6. – Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou documento 

equivalente, indicando a condição de ME ou EPP, devidamente atualizada, ou seja, com data não 

superior a 90 dias. 

13.4.4.7 – Modelo de Declaração de não existência de trabalhador criança ou adolescente, conforme 

modelo constante no Anexo IV. 

13.4.4.8 – Modelo de Declaração de Idoneidade, conforme modelo constante no Anexo III. 

13.4.4.9- Modelo de Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo VIII 

13.4.4.10 – Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.5 – Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à 

nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.6 – A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.6.1 – O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 

13.4.1 – Quanto à habilitação jurídica: 13.4.3 (Regularidade Fiscal e Trabalhista), sendo que os 

demais são de obrigatória apresentação. 

13.6.2 – Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas 

ou Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.6.3 – Também poderão ser consultados os sites oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 

13.7 – No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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13.8 – O não atendimento das exigências constantes do item 13.4 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

13.9 – O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 

tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa 

ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.10 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

14 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

14.1 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta para 

que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o Pregoeiro fará uso da ferramenta 

“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” 

disponível apenas para o licitante/vencedor. 

14.1.1 – O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas, 

dentro do período de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 13h30min, 

contados da convocação, sob pena de inabilitação. 

14.2 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

14.3 – Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 

do e-mail: licitacoes@pmcn.pa.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

Pregoeiro não se responsabilizará por e-mail que, por qualquer motivo, não for recebido em virtude 

de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-Pá 

quanto do Licitante. 

14.3.1 – A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não 

aceitação da proposta. 

14.3.2 – Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

14.3.3 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 

da sessão pública. 

14.3.4 – Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará 

a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital. 
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14,4.5 –  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15 – DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

15.1 – A documentação de habilitação, constante no item 13, caso solicitada pelo Pregoeiro, deverá 

ser encaminhada em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

no seguinte endereço: a Avenida das Nações, N.º 73 – Cumaru do Norte – Pará, CEP 68.398-000. Aos 

cuidados do Setor de Compras e Licitações. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado 

e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 

Eletrônico. 

15.2 – Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

Pregoeiro o declarará vencedor. 

15.3 – Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15.4 – Todos os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista vencidos apresentados por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

prorrogáveis por igual período a critério exclusivo da administração através de seu Pregoeiro para 

sua apresentação, sob pena de decadência do direito de contratação, amparadas pela Lei 

Complementar nº 123/2006. 

15.4.1 – A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.5 – Os documentos necessários à licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por membro da Comissão de 

Licitação da PMCN. 

15.5.1 – A autenticação por membro da Comissão de Licitação da PMCN poderá ser realizada desde 

que seja apresentado documento original; 

15.5.2 – Serão aceitas apenas cópias legíveis; 

15.5.3 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas; 

15.5.4 – As cópias com autenticação digital serão aceitas desde que as mesmas respeitem o prazo de 

validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade e o cadastro perante o 

cartório prestador dos serviços esteja no nome da empresa credenciada. 

16 – PREÇO MÁXIMO 

16.1 – O preço máximo apurado para a presente licitação importa em R$ 2.780.457,50 (dois milhões 

setecentos e oitenta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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17 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

17.2 – Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

18 – RECURSOS 

18.1 – Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

18.2 – A falta de manifestação motivada quanto à intenção de interpor recurso, implicará na 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à Licitante vencedora. 

18.3 – Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

18.4 – A falta de apresentação das razões de recurso, no prazo especificado na Lei também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

Licitante vencedora. 

18.5 – Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

18.6 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

18.7 – Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para: 

18.7.1 – Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

18.7.2 – Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

18.7.3 – Manter a decisão, encaminhando o recurso à Autoridade Competente. 

18.8 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

18.9 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

18.10 – Não havendo recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente 

declarando o vencedor. 

19 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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19.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

19.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reabertura 17.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

20 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

20.1.1 – Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

20.2 – A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria Autoridade Competente. 

21 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

21.1 – Pela inexecução total ou parcial, o Município de Cumaru do Norte Pá, representado pela 

secretaria Municipal de Administração, garantida a ampla defesa, poderá aplicar à empresa a ser 

contratada as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, 

aquelas previstas no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, e multa correspondente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do objeto. 

21.2 – Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo 

elencadas, sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma forma 

serão passíveis de punição conforme prevê as disposições normativas que regem a matéria: 

INFRAÇÕES SANÇÃO 
Não firmar o instrumento de Contrato, quando convocado 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar da data 
da convocação).  

Impedimento/Suspensão por até 
02 anos.  

Fraudar o procedimento de licitação  Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos.  

Apresentar declaração ou informação falsa, bem como 
adulterar documentos.  

Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos.  

Não promover a prestação de serviço do objeto da licitação 
no prazo estipulado no Contrato ou no prazo designado 
pelo Contratante.  

Multa de 10% e/ou 
Impedimento/Suspensão por até 
02 anos.  
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21.3 – As penalidades aplicadas deverão sempre ser precedidas do devido processo legal, garantindo 

ao infrator o contraditório e a ampla defesa, cujo procedimento a ser observado será o previsto na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

21.4 – Para aplicação das penalidades deverão ser observados os princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade, devendo ser considerados no momento do julgamento a gravidade da conduta do 

infrator, bem como o resultado lesivo dela decorrente. 

21.5 – As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 

não foi repassado para a empresa a ser contratada, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá 

ser paga no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito poderá 

ser cobrada pela via judicial. 

21.6 – As sanções previstas neste instrumento são independentes, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou, em casos de multas, cumulativamente com outras de maior gravidade. 

22 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1 – O pagamento será efetuado através de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, devidamente conferida por membro da Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE-PA. 

22.2 – A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CUMARU DO NORTE-PA - podendo ser abreviado, da seguinte forma - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE-PA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

a Avenida das Nações n 73- Centro, inscrito no CNPJ sob n. º 34.670.976/0001-93 Cep. 68.398-000- 

Cumaru do Norte-Pá, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os dados bancários 

(Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do 

pagamento. 

22.3 – A Nota Fiscal deverá discriminar o serviço prestado, a quantidade, valores unitários e totais 

do item. A empresa a ser contratada deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a 

modalidade da Licitação e o número do Empenho. 

22.4 – A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUMARU DO NORTE-PA na proporção correspondente eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação do objeto em função de alterações 

na legislação pertinente. 

22.5 – No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de 

pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova (o) Nota Fiscal / 

Boleto Bancário correta (o). 

22.6 – No caso de abertura de procedimento administrativo referente à aplicação das sanções 

previstas no item 19 deste Edital, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após 

a decisão do referido processo. 

23 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), a Lei Federal 
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nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida ou julgar necessário.  

23.2 – É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.3 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 

que o integram. 

23.4 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE, reserva-se no direito de revogar, 

anular ou transferir a presente licitação, em caso de interesse público. 

23.5 – No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 

acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 

quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a Contratada o direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

23.6 – A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO 

NORTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante adjudicatária, inclusive contra 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE  

22.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato às hipóteses especificadas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal nº 8.666/93. Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em 

caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

23.8 – Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

Cumaru do Norte -Pá, 15 de abril de 2021. 

                                              AUGUSTA ELIAS P. DE SOUZA MARTINS. 
                                            Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
                                                             Decreto 002/2021 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 
 

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios em geral para ser usado na Merenda Escolar para o consumo 
de alunos matriculados na rede Pública de educação do município de Cumaru do Norte 
- PA, a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme em anexo. 
 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
3. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
 
3.1 Os gêneros alimentícios foram estabelecidos de acordo com um cardápio elaborado pela 
nutricionista, visando proporcionar refeições nutritivas e dentro das necessidades de cada aluno 
atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura nos dias letivos do calendário 
escolar de 2021. 
 
3.2 Considerando que estamos vivenciando tempo, de pandemia, no enfrentamento da covid 19, esta 
secretaria foi obrigada a fazer a suspenção das aulas em, 18 de março 2020, obedecendo as 
normativas da OMS, no entanto os produtos da merenda escolar foram utilizados para formações 
de kits, distribuídos aos alunos do município. 
 
3.3 Considerando que ainda em 2021 estamos convivendo no mesmo enfrentamento, no entanto na 
expectativa da vacinação dos alunos e professores, esta secretaria acredita no retorno das aulas assim 
que sentir a segurança de todos, neste sentindo se justifica a aquisição dos produtos por meio de 
licitação para ter o suporte no recebimento dos alunos ou elaboração de kits. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 
4.1. O quantitativo, a descrição dos produtos e seus quantitativos estão descritos no quadro em 
anexo: 

Ordem Descrição Unid. Qtd. 

1 AÇAFRÃO TERRA PCT. 100G PCT 2000 

  AÇAFRÃO DA TERRA, NÃO CONTÉM GLÚTEN, POTE CONTENDO 100G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

    

2 AÇUCAR CRISTALIZADO PCT COM  2KG PCT 10000 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO C/ 100ML UN 15 

  LÍQUIDO, EDULCORANTE ARTIFICIAL ASPARTAME, SEM SACARINA, SEM CICLAMATO, 
CONTÉM 
FENILALANINA, SEM GLÚTEN, FRASCOS COM 100ML. 

    

4 ARROZ BRANCO, PACOTE C/ 5KG PCT 15000 

5 BANANA PRATA KG 1000 
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  IN NATURA, KG, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

    

6 BATATA INGLESA KG 1000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COMPACTA E FIRME, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COMPACTA 
E FIRME, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

    

7 BETERRABA KG 1000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

    

8 BISCOITO DOCE- TIPO MAIZENA 400G. PCT 10000 

9 BISCOITO DE COCO TIPO ROSQUINHA 800G PCT 2000 

10 CARNE BOVINA PEDAÇO DE 2ª KG 5000 

11 CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE KG 5000 

12 CEBOLA NACIONAL KG 500 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

    

13 CENOURA KG 1000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

    

14 CHUCHU KG 500 

15 COCO RALADO C/ 100G UN 1000 

16 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KG 1500 

17 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA C/ 1KG KG 10000 

18 FARINHA DE MILHO TIPO 1 UN 1000 

  SEM SAL PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSOS AS E 
PARASITAS, EMBALAGEM PRIMARIA.  

    

19 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 C/ 1KG KG 10000 

  CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, PACOTE CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

    

20 FRANGO INTEIRO KG 8000 

21 LARANJA KG 2000 

22 LEITE EM PÓ INTEGRAL - INSTANTÂNEO PCT 400G PCT 10000 

  ACONDICIONADO EM PACOTE DE POLIÉSTER METALIZADO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, EMBALAGEM CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
DATA DE VALIDADE, ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E SELO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F). 

    

23 MACARRÃO ESPAGUETE C/500G PCT 10000 

24 MARGARINA C/SAL 1KG UN 500 

25 MARGARINA VEGETAL C/500G UN 500 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 
Secretaria Municipal de Administração 

                                                                             

25 CNPJ nº 34.670.976/0001-93 Av. das Nações nº 73 – Cumaru do Norte – Pará 

26 MELANCIA KG 500 

27 OLÉO DE SOJA DE 900ML UN 10000 

28 ORÉGANO UN 300 

29 PÃO FRANCES KG 6000 

30 PEITO DE FRANGO KG 2000 

31 PIMENTA DO REINO UN 300 

32 SAL REFINADO 1KG PCT 1000 

33 SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU 500ML UN 5000 

  SUCO INTEGRAL DE CAJU, ÁGUA, SUCO CONCENTRADO DE CAJU, ACIDULANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL, ESTABILIZANTES: GOMA XANTANA 
E CELULOSE MICROCRISTALINA E CONSERVADORES: BENZOATO DE SÓDIO E 
METABISSULFITO DE SÓDIO. ... 

    

34 SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA 500ML UN 2000 

  POLPA DE GOIABA INTEGRAL, ÁGUA, POTÁVEL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESPESSANTE GOMA GELANA, CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E 
METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE AROMA SINTÉTICO INDÊNTICO AO 
NATURAL DE GOIABA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C), 
ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 

    

35 SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJA 500ML UN 5000 

36 TOMATE KG 2000 

37 VINAGRE DE ÁLCOOL, CLARO C/ 500ML UN 500 

38 ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 400G PCT 30 

  INGREDIENTE MALTODEXTRINA CACAU EM PO LECITINA DE SOJA, EDULCORANTES 
ARTIFICIAS CICLAMATO DE SÓDIO E SACARINA SÓDICO E SACARINA SODICA 
EDULCORANTES NATURAIS GLICOSÍDEOS.  

    

39 LEITE LONGA VIDA SEM LACTOSE –  LT 50 

  ESPECIFICAÇÃO: SEM LACTOSE, LEITE UHT LIVRE DE LACTOSE. EMBALAGEM LONGA 
VIDA CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E 
AO AR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS 

    

40 LEITE INTEGRAL UHT KG 10000 

  3% DE GORDURA, SEM GLÚTEN, LONGA VIDA, SABOR NATURAL, PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL (VACA), LÍQUIDO FLUIDO, PASTEURIZADO. EMBALAGEM (PRIMÁRIA) TETRA 
PAK DE 1 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, DATA DE VALIDADE, ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F).  

    

41 MACARRÃO PICADO PARA SOPA  PC 10000 

  EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. ÍNTEGRA, SEM PERFURAÇÕES, E ORIGINAL DA INDÚSTRIA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO E OVOS. ASPECTO FÍSICO BEM CONSERVADO, NÃO 
TRITURADO PELO MANUSEIO.  

    

42 POLPA DE ABACAXI  KG 5000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 
OU REGISTRO DE PRODUTO ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

    

43 POLPA DE TAMARINDO KG 5000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 
OU REGISTRO DE PRODUTO ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

    

44 CARNE MOÍDA CONGELADA  KG 5000 

  – CARNE 2ª DE BOA QUALIDADE – EMBALAGEM A VÁCUO 500 G, EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARNE MOÍDA 
CONGELADA – CARNE 2ª DE BOA QUALIDADE – EMBALAGEM A VÁCUO 500 G, EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 
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ANVISA N.105 DE 19/05/99 
  

45 CHARQUE KG 500 

  - CARNE BOVINA CORTADA EM MANTAS, SALGADA E SECA AO SOL OU POR 
PROCESSOS AFINS, EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPARENTE CONTENDO NOME, 
CARIMBO DO SIF DO ESTABELECIMENTO DO PRODUTOR. ETIQUETA COM LOTE E 
VALIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALAGEM A 
VÁCUO DE 1 KG  

    

46 MAÇA  KG 2000 

  1ª QUALIDADE IN NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, POLPA FIRME E 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 

    

47 PÃO DE FORMA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 550 G  PC 100 

  PÃO DE FORMA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 550 G      

48 OVO CAIPIRA DZ 150 

  1A QUALIDADE, IN NATURA, LIVRES DE SUJIDADES     

49 ABÓBORA KG 2000 

  IN NATURA, COM CASCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS, UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DE 
TAMANHO. SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. 
TRANSPORTADOS DE FORMA ADEQUADA. 

    

50 POLPA DE CAJÁ 1KG KG 5000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 
OU REGISTRO DE PRODUTO ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

    

51 POLPA DE MARACUJÁ 1 KG KG 5000 

  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 
OU REGISTRO DE PRODUTO ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

    

52 POLPA DE ACEROLA 1KG KG 5000 

  POLPA DE ACEROLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA 
INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 
DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO 
PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

    

53 ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 400G PCT 10000 

  NÃO CONTÉM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS E FIBRA ALIMENTAR. *% VALORES DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM 
BASE EM UMA DIETA DE 2.000 KCAL OU 8.400 KJ. SEUS VALORES DIÁRIOS PODEM SER 
MAIORES OU MENORES DEPENDENDO DE SUAS NECESSIDADES ENERGÉTICAS. 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINAS (A, D3, B1, B2, B3, B5, B6, 
B7, B9, B12), MINERAIS (FERRO E ZINCO), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. 

    

54 AMIDO DE MILHO 200G PC 500 

  AMIDO DE MILHO 200G     

55 AVEIA EM FLOCOS PC 400 G PC 500 

  AVEIA EM FLOCOS PC 400 G     

56 BISCOITO CREAM CRACKER PC 800 G PC 10000 

  BISCOITO CREAM CRACKER PC 800 G     

57 COLORAU EM PÓ PC 100 G PC 1000 

  COLORAU EM PÓ PC 100 G     

58 FARINHA DE MILHO FLOCADO PC 500 G PC 10000 

  FARINHA DE MILHO FLOCADO PC 500 G     

59 MILHO DE CANJICA AMARELO PC 500 G PC 5000 

  MILHO DE CANJICA AMARELO PC 500 G     

60 POLPA DE CAJÚ  1 KG KG 5000 

  POLPA DE CAJÚ  1 KG     

61 ALHO ÍNTEGRO KG KG 300 

  ALHO ÍNTEGRO KG     
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62 ROSCA DOCE DE 50 G UN 3000 

63 POLPA DE TOMATE 350G UN 2000 

  POLPA DE TOMATE      

64 PÃO DE HOT DOG 500G PCT 5000 

  O PÃO HOT-DOG TRADICIONAL 500G LIMIAR POSSUI MACIEZ E SABOR ESPECIAIS E 
TAMBÉM PODE SER ENCONTRADO NO PACOTE DE 300G. É UM PÃO QUE POSSUI ZERO% 
DE GORDURA TRANS, ALÉM DE SER PRODUZIDO COM FERMENTAÇÃO NATURAL*. 

    

 
4.2 As embalagem dos itens para CARNES E DERIVADOS deverão estar em saco plástico de 
polietileno, ou outro tipo de plástico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria 
do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SIE (Serviço de 
Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). As carnes não podem ter manchas de 
qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor característico. 
 
4.3. Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ao) ser excluídos do processo 
licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda às especificações descritas no 
edital, que espera-se ser idêntica à do TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
4.4 Os códigos CATMAT apresentados neste Termo de Referência foram extraídos do site de compras 
governamentais – www.comprasnet.gov.br, os quais suas especificações encontram-se de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Cumaru do Norte - PA. 
 
4.5 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens deste Termo de Referência e do COMPRASNET, 
prevalecerá o descritivo constante neste Termo de Referência. 
 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
5.1Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 
obrigações decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida pelo Setor de 
Contabilidade. 
 
6. PRAZO DA PROPOSTA: 
6.1O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 
dos envelopes. 
 
7. ENTRAGADOS PRODUTOS: 
 
7.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 
a) Produtos não perecíveis: entrega em parcelas, de acordo com a solicitação do Setor de 
Compras, a qual formulará o pedido requisição ou similar, tendo a licitante o prazo de 48 (quarenta 
e oito horas) para entregar o material solicitado; 
 
b) Produtos perecíveis: serão entregues semanalmente, nos dias a serem definidos pelo Setor de 
Compras, tendo o licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para fazer a entrega, após a 
solicitação. 
 
Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação do Setor de Compras de segunda a sexta 
feira, das 7:00 às 17:00 horas, não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias. 
 
As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é 
de total responsabilidade da contratada. 
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Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada 
deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito horas) dos alimentos não 
perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas dos alimentos perecíveis, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
7.2 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 
• Identificação do produto; 
• embalagem original e intacta, 
• data de fabricação, 
• data de validade, 
• peso líquido, 
• Número do Lote, 
• Nome do fabricante. 
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 
 
Após a conferencia dos produtos por parte do fiscal de contrato, serão armazenados de forma 
adequada no almoxarifado, será designado os funcionários que irão distribuir da seguinte forma nas 
escolas citadas a baixo, da zona rural do município o carro irá a cada (quinze) 15 dias percorrer as 
rotas que liga as escolas: 
 

• E.M.E F ZILDA PEREIRA SOARES, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 612 alunos, os produtos serão entregues SEMANAL 
de acordo com cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita 
por etapa de aluno.  

 

• E.M.E.F IRON FERNANDES DA SILVA, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 480 alunos, os produtos serão entregues SEMANAL 
de acordo com cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita 
por etapa de aluno.  

 
 

• E.M.E.I CRECHE RUTH PEREIRA, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 360 alunos, os produtos serão entregues SEMANAL 
de acordo com cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita 
por etapa de aluno.  

 

• E.M.E.F KANHOK, com base no cálculo do censo de 2020, a estatística para 2021 
será de 512 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio estipulado 
pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 
  

• E.M.E.F SANTA RITA DE CASSIA, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 140 alunos, os produtos serão entregues de acordo com 
cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de 
aluno. 
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• E.M.E.F DONA FLORIANA TINDO, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 9 alunos, os produtos serão entregues de acordo com 
cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de 
aluno. 

 

• E.M.E.F ERMINIO BRITO, com base no cálculo do censo de 2020, a estatística para 
2021 será de 275 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio 
estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 
 

• E.M.E.F CASTRO ALVES, com base no cálculo do censo de 2020, a estatística para 
2021 será de 15 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio 
estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 
 

• E.M.E.F CANAÃ, com base no cálculo do censo de 2020, a estatística para 2021 será 
de 9 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio estipulado pela 
nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 
 

• E.M.E.F OSVALDO CARLOS GAMA, com base no cálculo do censo de 2020, a 
estatística para 2021 será de 189 alunos, os produtos serão entregues de acordo com 
cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de 
aluno. 

 

• E.M.E.F NOVA VIDA com base no cálculo do censo de 2020, a estatística para 2021 
será de 198 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio estipulado 
pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 

• E.M.E.F SANTA BARBARA l com base no cálculo do censo de 2020, a estatística 
para 2021 será de 20 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio 
estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 

• E.M.E.F NOSSA SENHORA APARECIDA com base no cálculo do censo de 2020, 
a estatística para 2021 será de 45 alunos, os produtos serão entregues de acordo 
com cardápio estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa 
de aluno. 

 

• E.M.E.F MARIA DA PRAIA com base no cálculo do censo de 2020, a estatística 
para 2021 será de 52 alunos, os produtos serão entregues de acordo com cardápio 
estipulado pela nutricionista com quantidade perca pita por etapa de aluno. 

 

• SEGUE EM ANEXO A ESTE: 

• Censo escolar 2020 

• Calendário escolar 2021 

• Cardápio de merenda escolar, com per capita por aluno, valores nutritivos e modo 
de preparo. 
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• Aprovação do conselho da merenda escolar 

•  
8. PAGAMENTO: 
 
8.1 O prazo de pagamento dos produtos será de no Máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de entrega dos mesmos, acompanhada da respectiva documentação legal (NF) Nota Fiscal 
Eletrônica, devidamente atestada pelo setor de compras e Gestor Responsável. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 
Administrativa do Município de Cumaru do Norte - PA, que serão responsáveis pela conferência 
dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à SEMED eventuais inconsistências. 
 
9.2 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
9.3. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
 
10.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
Recomendações da contratante; 
 
10.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 
licitados; 
 
10.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços. 
 
10.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 
 

 

Cumaru do Norte – PA, 12/02/2021. 

 

 

                                              AUGUSTA ELIAS P. DE SOUZA MARTINS. 
                                            Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
                                                             Decreto 002/2021 
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ANEXO II 
 
Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios 
 
Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA. 
 
Endereço: Avenida das Nações, 73 – Centro – Cumaru do Norte - PA. 
 
 
PREGÃO Nº 018/2021. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
O representante legal da Empresa __________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2021, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte PA – declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 
 
 
_______________, em ____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 
 
Modelo de Declaração de Idoneidade 
 
 
Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA. 
 
Endereço: Avenida das Nações, 73 – Centro – Cumaru do Norte - PA. 
 
 
PREGÃO Nº 018/2021. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 
O representante legal da Empresa __________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte PA, declara para os fins de direitos que a referida empresa 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.  
 
 
 
_______________, em ____ de _______________ de 2021.  
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IV 
 
Modelo de Declaração de não existência de trabalhador criança ou adolescente 
 
 
Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA. 
 
Endereço: Avenida das Nações, 73 – Centro – Cumaru do Norte - PA. 
 
 
PREGÃO Nº 018/2021. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
O representante legal da Empresa __________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2021, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte PA, declara para os fins de direitos e sob as penalidades 
da lei que a referida empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal.  
 
 
 
 
 
 
 
_______________, em ____ de _______________ de 2021.  
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA. 
 
Endereço: Avenida das Nações, 73 – Centro – Cumaru do Norte - PA. 
 
 
PREGÃO Nº 018/2021. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 
O representante legal da Empresa __________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2021, instaurado 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte PA, declara para os fins de direitos que 
a referida empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
 
 
 
_______________, em ____ de _______________ de 2021.  
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Carimbo da Empresa) 
 
 
 
Observação: a não apresentação desta declaração implicará na perda do direito do tratamento 
diferenciado dos benefícios da Lei Complementar nº 147/2014 que alterou a Lei Complementar 
nº 123/2006. 
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ANEXO VI 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DI NORTE PA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
O(A)......(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), com sede no(a) ......, na cidade de ........, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da 
matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se 

exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 

        
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome +*--do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 
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8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO VII 
 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2021 
 
CONTRATO Nº XXX/21XX  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/COMPRAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  
 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE CUMARU 
DO NORTE através do XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob n. º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 
representado por sua Secretária Sr.ª. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, separada 
judicialmente, empresária, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxx, residente 
e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, xx, xxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATANTE,  e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, s/n, Centro, xxxxxxxxxxxx, 
CEP: xxxxxx, neste ato representado por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n. º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e  CPF 
nº. xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Av. xxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, xxxxxxxxxxxxx, 
CEP: xxxxxxxxxxxx doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo 
resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o que consta no Processo nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, referente ao Pregão Eletrônico xxxxxxxxxx, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ajustam e acordam as seguintes clausulas:      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/COMPRAS 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA  
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx com seus anexos e a proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO - O prazo 
de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ___/___/____. e encerramento em 
___/___/_____, prorrogável, na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente, observados os 
seguintes requisitos: 
1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 
1.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
1.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
1.4. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
_______, para o exercício de 20XX, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: ______ 
Fonte: ______ 
Programa de Trabalho: _____ 
Elemento de Despesa: _____ 
PI: ____ 
 
CLAUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS - O prazo de pagamento dos serviços será de no 
máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da execução dos mesmos, acompanhada da 
respectiva documentação legal (NF), devidamente atestada pelo Setor de Compras. 
 
§ 1º - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - O valor total dos 
serviços, objeto deste Termo de CONTRATO, está previsto estimado em R$ xxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxreais), conforme a Classificação Final dos itens por Centro de 
Custo e Proponente, que passa a compor este instrumento contratual. 
 
Parágrafo Único - O CONTRATANTE fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do inicialmente estipulado no CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROIBIÇÃO - A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou 
subempreitada, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
§ 1º - A CONTRATADA se obriga a: 
a) Assumir toda a responsabilidade por todos os danos e prejuízos oriundos do fornecimento 
dos materiais, ou que eles venham, direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 
b) Acatar todos os métodos e instruções aprovadas pelo CONTRATANTE, desde que tais 
métodos e instruções não infrinjam qualquer condição contratual;  
c) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 
d) Pagar todos os impostos, taxas e contribuições federais, estaduais, municipais e autárquicas 
que incidam ou possam vir a incidir sobre as operações objeto deste Termo de CONTRATO, ou de 
qualquer forma com ele relacionados; 
 
§ 2º - O CONTRATANTE se obriga a:  
a) Designar fiscais para representá-la perante a CONTRATADA, para todas as questões que 
envolvam o presente Termo de CONTRATO. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– VEDAÇÕES - É vedado à CONTRATADA: 
1 - Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, e serão formalizados por meio de Termo Aditivo. 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 
FISCAIS E COMERCIAIS - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DECÍMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - O CONTRATANTE poderá, em 
qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização do fornecimento dos produtos/serviços, 
reservando-se o direito de determinar que sejam devolvidos todos os que, a seu critério, não forem 
considerados satisfatórios. 
§ 1º - O CONTRATANTE, pelo seu setor competente, fará as comunicações à CONTRATADA, 
sempre por escrito. 
§ 2º - O CONTRATANTE poderá ordenar a imediata retirada de empregados da CONTRATADA 
que venham a embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como, 
quaisquer outras despesas que de tal fato possam decorrer. 
§ 3º - A fiscalização poderá praticar quaisquer atos nos limites do presente CONTRATO que se 
destinem a preservar todos e quaisquer direito do CONTRATANTE. 
§ 4º - A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade prevista no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de 
seus empregados ou prepostos. 
§ 5º - A fiscalização do cumprimento do CONTRATO caberá à Prefeitura Municipal de Cumaru do 
Norte – PA, representada pelo um servidor desta Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES - Pelo eventual descumprimento total ou 
parcial de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, garantida a ampla defesa, poderá aplicar à 
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CONTRATADA as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, 
aquelas previstas no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo elencadas, 
sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma forma serão 
passíveis de punição conforme prevê as disposições normativas que regem a matéria: 
 

INFRAÇÕES SANÇÃO 

Não firmar o instrumento de Contrato, quando convocado 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar da data 
da convocação). 

Impedimento/Suspensão por 
até 02 anos. 

Fraudar o procedimento de licitação. 
Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Apresentar declaração ou informação falsa, bem como 
adulterar documentos. 

Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Não promover a prestação de serviço do objeto da licitação 
no prazo estipulado no Contrato ou no prazo designado 
pelo CONTRATANTE. 

Multa de 10% e/ou 
Impedimento/Suspensão por 
até 02 anos 

 
§ 1º - As penalidades aplicadas seguirão o princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONTRATADA um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da penalidade, 
para a apresentação de recurso. 
§ 2º - A decisão final sobre o julgamento da penalidade será da Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
através de processo interno devidamente instruído. 
§ 3º - As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 
não foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito poderá ser 
cobrada pela via judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento contratual 
rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INTEGRIDADE E DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO: 
Subcláusula Primeira – As partes se obrigam, sob as penas previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando, 
a legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro. 
Subcláusula Segunda – Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, sob de pena de 
rompimento do vínculo contratual e adoção das medidas sancionatórias cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por parte do 
CONTRATANTE de qualquer direito ou faculdade concedida no presente Termo de CONTRATO, 

 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 
Secretaria Municipal de Administração 

                                                                             

43 CNPJ nº 34.670.976/0001-93 Av. das Nações nº 73 – Cumaru do Norte – Pará 

não importará em renúncia, novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o 
CONTRATANTE vir a exercê-los a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de 
Cumaru do Norte - PA, obedecendo aos princípios contidos na Lei Orgânica do Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, Estado 
do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
 
Cumaru do Norte- PA, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx. 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: A) _____________________________________ 
Nome: 
RG: 
B) _______________________________________ 
Nome: 
RG 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO. 

 

 
 Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA. 
 
Endereço: Avenida das Nações, 73 – Centro – Cumaru do Norte - PA. 
 
PREGÃO Nº 018/2021. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

         

  

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _______________, sediada na 
(endereço), ____, (bairro) - (cidade), por intermédio de seu representante legal, ______________, 
Sócio Administrador, portador da Cédula de Identidade R.G. nº ____________ e do CPF n.º 
_____________, Telefone (94) _____________, DECLARA, especialmente para o EDITAL DE 
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2021, que em seu quadro societário, cotistas ou dirigentes não 
compõe nenhum integrante que tenha parentesco com servidor do órgão licitante, ou cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão 
ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas 
na legislação vigente. 

 

 

 

 

Data e local: 
 

 

 

 
_____________________________________________ 
 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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